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Estado do Paraná
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARSCERAO PROJETO DE LEI N" 1112016

RE LATORIO

De autoria da Mesa Executiva, este prqjeto tem os seguintes objetivos:

. Fixar os vencimetrtos dos cargos de provimento efetivo de nivel superior
de Analista d€ Reculsos Hunanos, Jomalist4 Relações públicas e
Revisor de Textos, pertencentes à olasse de GestoÍ Legislativo da
Câmara Municipal, criados pela Resolução rf 110/2015; e

. Atualizar os vencimentos iaiciais dos cargos de provimento eletivo da
Cârnara Municipal de Lonúina, fixados pelo artigo 30 da Lei ne
rc.440n008.

Na justificativa, os membrcs da Mesa Exeçutiva da Casa esclaÍecem que a
proposta não rcsulta em ampliação de despesas corn pessoal porque somente fixa os
vencimenlos iniciais dos cargos criados pela Resdlução ne l t0/2015 e atualiza a remuneração
dos cargos de proúmento efetivo da CânaÍa Munìcipal de Lonúina.

PARECtrR TÉCNICO

No que tange aos aspectos orçamentários e financeiros da presente pIoposta,
temos:

1. Fixação dos vencimentos dos caÍgos ç ados pelaResolução na 110/2015.

À üabiliúde orçamentária e financeira da criação dos cargos de pÍoümento
efetivo de nível superior de Analisla de Recurms Humanos, Jomalistâ, Relações pútìlicas e
Reúsor de Textos, foi dernonstrada pelo Projeto de Resolução Ê 212014, convetido na
Resolução no I 10/2015.

A fixação dos vencimentos para os referidos cargos, como proposto no ar1. 1!,
decorÍe do seguinte dispositivo da Lei Orgânica do Município:

'Att s8. (..)

Parãgafo Único, Á crÌaçõo, .t denomìnLrçAo e as conílições .le pK)vit ento de
cargor da Câmard Münìcìpal serão íeitos por tueio de rcsolüçõ., .lo ple ório e
íar-sei por leí .t íiiacão da re$)ecti'a rcmunerução. ambos de inicíIiLíta pfi|1atfua
.ta Mesa." (nÒsso grifo) .. 
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2. Atualização dos vencimentos iniciais dos cargos de Fovimenlo efetivo da
Câmara Municipal de londrina.

Os yencimenlos iniciais dos cargos de provimento efetivo da Câmara
Municipal (Técnico Legislativo e Gestor Irgrslativo), conforme proposto no art. 24, resultam
de valores vigentes desde 1e de êvereiro último e foram definidos por meio de diversas leis
municipais que concedeïam Ìeajustes salariais desde a ügência do plano de Cargos, Carreira
e Saládos dos Servidores, aprovado pela Resolução na 55/2004.

Os valores dos vencirnentos iniciais dos caÍgos efetivos da CânaÍa constantes
do aÍt- 3e da T,ei ü! 10 440/2008 são relativos a abril de 2004 e por isso serão atualizados peÌa
presente proposta de Lei.

Conolusão:

Pelo exposto, coocluímos que os aspectos atinentes à üabilidade orçamentárja
e linarÌceira da proposta foram demonstÍados em drversos diplomas legais aprovados desde a
vigência da Resolução ne 5512004 (Plaro de Cargos dos Servidores da Câmara Municipal),
razâo peìa qual nâo obslamos à sua normal tamitação pela Casa.

Londrina, 1 5 de abril de 20 I 6.

te Alves
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VOTO DACOMISSÃO

AO PROJETO DE LEI N' 1112016

Considerando que o presente Projeto demonstrou a viabilidade

crçamentária e financeira em diversos diplomas lcgais e, poftantÕ, lão implica ein óbice no

ponto de vista orçamentário e financeiro, a Comissão Finanças e Orçamento corobora o

parecer da Controladoria desta Casa e emite Voto Favorável ao presente Proìeto de Lei.

Sala de Sessões, 25 de abril de 2016.

A COMISSÃO:

Jamil Janene
Presidente r&-WM
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